VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 708, DE 2002

MENSAGEM Nº 169 DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 26 de dezembro de 2002

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 708, de 2002, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 25.577.


De minha iniciativa, a propositura dispõe sobre os emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro, em face das disposições da Lei federal nº 10.169, de 29 de dezembro de 2000.


O projeto foi aprovado com modificações oriundas de emendas parlamentares, as quais acolho, na sua quase totalidade, por nelas reconhecer o escopo, sempre presente nas deliberações dessa Casa, de aprimorar as medidas provenientes do Executivo.


Vejo-me, todavia, impedido de acolher o artigo 40 do texto aprovado, à vista das razões adiante assinaladas, oferecidas pela Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, em manifestação contrária ao aludido preceito.


Permito-me, de início, transcrever, para melhor situar a matéria, a redação original da regra em questão:


"As entidades representativas de notários ou registradores poderão firmar convênios para a realização, a título oneroso ou não, de outros serviços de interesse ou utilidade públicos, comunicando o seu teor à Corregedoria Geral de Justiça" (artigo 39).


Já redação aprovada tem o seguinte teor:


"Os notários e os registradores poderão firmar convênios para a realização de outros serviços de interesse ou utilidade públicos, a título oneroso ou não, com órgãos da administração pública ou entidades privadas, comunicando o seu teor à Corregedoria Geral de Justiça".


Verifica-se, desde logo, que a alteração operada no projeto busca outorgar aos próprios notários e registradores a capacidade para firmar convênios, antes atribuída às respectivas entidades associativas.


Consoante, todavia, apontou a Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, o preceito em tela, com esse conteúdo, dissocia-se abertamente do  sentido da regra original, ao envolver o próprio delegado dos serviços notariais e de registro na celebração de convênios, sem que tais ajustes estejam sequer identificados no texto, quanto à sua finalidade, e sem a previsão de prévia fiscalização.


Tal medida revela-se de todo inadmissível e inconveniente, sobretudo porque a Lei federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, veda qualquer espécie de intermediação no exercício da atividade notarial e de registro, mostrando-se a norma impugnada potencialmente capaz de propiciar a inobservância dessa proibição.


Assim fundamentado o veto parcial que oponho ao  Projeto de lei nº 708, de 2002, e fazendo-o publicar no Diário Oficial em atenção ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, devolvo a matéria ao reexame dessa Casa Legislativa.


Reitero a Vossa Excelência protestos de elevada consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Feldman, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado.

